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PORTARIA Nº 022/2022-GS/SEPLAD, 04 DE FEVEREIRO DE 2022
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 1015-2021/cJUr/SEPlad, 
bem como a autorização da Exma. Senhora Secretária de Estado de Pla-
nejamento e administração constante do sequencial 07, do Processo n° 
2021/516855; 
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994; 
r E S o l V E:
art. 1º. dESiGNar os servidores, carloS BENJaMiN dE SoUZa GoNÇal-
VES, Técnico em Gestão de informática, matrícula nº 57175312/1; rai-
MUNdo NoNaTo SaldaNHa aSSUNÇÃo, id. funcional 2208/1, ocupante 
do cargo de Mecanógrafo, e laZaro MarTiNS BarBoSa, id. funcional 
nº 32544/1, ocupante do cargo de assistente administrativo para, sob 
a presidência do primeiro, integrarem a comissão de Processo adminis-
trativo disciplinar, visando à apuração de fatos descritos no Processo nº 
2021/516855.
art. 2º. fixar o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação 
para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNSiTraÇÃo, 04 dE 
fEVErEiro dE 2022
HaNa SaMPaio TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

PORTARIA Nº 0025/2022, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
de suas atribuições legais; e
coNSidEraNdo que a empresa licitante r.c.V.r.o. ltda não cumpriu as 
obrigações de fornecimento do objeto contratado, cotação Eletrônica nº 
16/2020-SEPlad,
coNSidEraNdo o que dispõe a lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro 
de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública do Estado Pará, 
r E S o l V E:
art. 1º- designar carloS BENJaMiN dE SoUZa GoNÇalVES, Técnico em 
Gestão de informática, matrícula nº 571756312/1; GilBErTo liMa da-
MaScENo, assistente administrativo, matrícula nº 57189792/1, e JoSÉ 
fEliPE loUrENÇo carNEiro, auxiliar operacional e Segurança, matrícula 
nº 26387/1; para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão 
Especial de Procedimento Sancionatório visando à apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no Processo  nº 2021/996486, 
bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos.
art. 2º -Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte dias) dias para a conclu-
são dos trabalhos da referida comissão, sem prejuízo da prorrogação prevista 
no § 4º do art. 111 da lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

PORTARIA Nº 0026/2022, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
de suas atribuições legais; e
coNSidEraNdo a Nota Técnica nº 01/2020-cJUr-SEPlad, constante do 
Processo 2020/704106, a qual determina a abertura de Processo Sancio-
natório para apurar possíveis irregularidades e descumprimentos de cláu-
sulas contratuais referentes ao contrato nº 24/2017/ a.o.c.P/concurso 
Público c-199;
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/134848, por intermédio do qual a 
Secretaria adjunta de Gestão de Pessoas determina apuração de fatos 
apresentados pelo TcE/Pa;
coNSidEraNdo o que dispõe a lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro 
de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública do Estado Pará, 
r E S o l V E:
art. 1º- designar carloS BENJaMiN dE SoUZa GoNÇalVES, Técnico em 
Gestão de informática, matrícula nº 571756312/1; alESSaNdro aNTo-
Nio daMaScENo coUTiNHo, Técnico em Gestão Pública, matrícula nº 
54192678/2; e Marilia liMa dE MoraES, Técnico em Gestão de direitos 
Humanos e cidadania, matrícula  nº 57201165/1; para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem comissão Especial de Procedimento Sanciona-
tório visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 
descritas no Processo nº 2021/134848, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.
art. 2º -Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte dias) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida comissão, sem prejuízo da prorrogação prevista no 
§ 4º do art. 111 da lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

PORTARIA Nº 0027/2022, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
de suas atribuições legais; e
coNSidEraNdo que a empresa V. c. d.  lTda não cumpriu as cláusulas 
contratuais, Pregão Eletrônico Nº 005/2020 - registro de Preços- SrP MP/Pa,

coNSidEraNdo o que dispõe a lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro 
de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública do Estado Pará, 
r E S o l V E:
art. 1º- designar carloS BENJaMiN dE SoUZa GoNÇalVES, Técnico em 
Gestão de informática, matrícula nº 571756312/1; alBiNo JoSE da Sil-
Va BarBoSa, Técnico a, matrícula nº 3255565/1, e EldENor GoMES dE 
MElo, auxiliar de Produção, matrícula nº 3244806/2; para, sob a presi-
dência do primeiro, constituírem comissão Especial de Procedimento San-
cionatório visando à apuração de eventuais responsabilidades administrati-
vas descritas no Processo  nº 2020/807236, bem como proceder ao exame 
dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.
art. 2º -Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte dias) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida comissão, sem prejuízo da prorrogação prevista no 
§ 4º do art. 111 da lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 758824

PORTARIA Nº 27, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022 - DPO
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) 
nº 2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamen-
tária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2022 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 2162, de 08/02/2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

ANEXO A PORTARIA Nº 27, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

ÁREA/UNIDA-
DE ORÇAMEN-
TÁRIA/GRUPO 
DE DESPESA/
SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2022

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

dEfESa Social
PMPa

investimentos 0,00 11.969.629,80 0,00 0,00 11.969.629,80
Equipamentos 

e Material 
Permanente

 0101 0,00 10.894.900,15 0,00 0,00 10.894.900,15
 0301 0,00 1.074.729,65 0,00 0,00 1.074.729,65

SEaP
investimentos 0,00 301.923,89 0,00 0,00 301.923,89
Equipamentos 

e Material 
Permanente

 0101 0,00 301.923,89 0,00 0,00 301.923,89
dESENVolVi-
MENTo SÓcio
-EcoNÔMico

adEPará
Pessoal e Encar-

gos Sociais 0,00 3.600.000,00 0,00 0,00 3.600.000,00

folha de 
Pessoal

 0661 0,00 3.600.000,00 0,00 0,00 3.600.000,00
fUNdEflor

outras despe-
sas correntes 0,00 314.400,00 0,00 0,00 314.400,00

contrato Global
ProViSÃo rE-
cEBida do(a) 
idEflor-Bio

 0656 0,00 314.400,00 0,00 0,00 314.400,00

SEdaP

investimentos 0,00 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00

obras e insta-
lações

 0301 0,00 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00


